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MERCOSIJRJSGT N° 8/ACTA N° 02/17 

L REUNIÃO ORDINÁRIA DO SGT N°8 "AGRICULTURA" 

Realizou-se no dia 24 de novembro de 2017, mediante sistema de 
videoconferenria previsto na Resolução GMC N" 19/12, a L Reunião Ordinária do 
Subgrupo de Trabalho n° 8 Agricultura, com a participação das Delegações de 
Argentina, Brasil e Uruguai. 

Levando em consideração o disposto na Decisão CMC 04/93 "Participação nas 
Reuniões", e Artigo 20  da Resolução GMC N° 26/01 "Atas e Documentos do 
MERCOSUL", a presente Ata e seus anexos permanecem 'ad referendum" da 
Delegação do Paraguai. 

A Lista de Participantes consta no Anexo 1. 

A Agenda definitiva consta no Anexo II. 

O Resumo da Ata consta no Anexo III. 

Durante a reunião foram tratados os seguintes temas: 

1. INSTRUÇÕES DO GRUPO MERCADO COMUM 

Os Coordenadores tomaram conhecimento da Ata da CV Reunião Ordinária do 
GMC realizada em Brasília nos dias 12 e 13 de setembro de 2017. 

1,1. ITEM 1,613 FACILITAÇÃO DE COMÉRCIO, 

O SGT n08 instruiu a Comissão de Sanidade Vegetal a discutir na reunião dos 
dias 16 e 17 de novembro de 2017 a iniciativa da Presidência Pró Tempore do 
Brasil (PPTB) apresentada durante a reunião do GMC sobre dispensa do 
Certificado Fitossanitário como exigência documental no comércio de produtos de 
origem vegetal em áreas de controle integrado. 

Na reunião da a Comissão de Sanidade Vegetal a Delegação do Brasil 
manifestou a intenção de debater a possibilidade de dispensa de emissão de 
Certificado Fitossanitário (CF) em aduanas integradas caso os requisitos pré-
definidos de operação e o produto importado em questão não requeiram a 
apresentação de Declarações Adicionais (DA) especificas, Porém a Delegação do 
Brasil informou que se trata de proposta ainda em estruturação, mas que o tema 
foi inserido na agenda do SGT-8 para debate. Nesse contexto, a Delegação dó 
Brasil comprometeu-se a apresentar nota técnica sobre a. proposta, incluindo, 

 

  



• entre outros aspectos, os Standards ou Sub-standards do MERCOSUL 
potencialmente relacionados. 

O SGT8 aguarda a nota da Delegação do Brasil para apresentar ao GMC a 
iniciativa com maiores detalhes. 

2. NOVOS COMENTÁRIOS AO DOCUMENTO "PRÕPUESTAS DE LA 
PRESIDENCIA PRO TEMPORE ARGENTINA PARA EL RELANZAMIÉNTO DEL 
SGT N°8 —AGRICULTURA" 

Os Coordenadores Nacionais trocaram novamente comentários sobre o 
documento 'Propostas da Presidência argentina Pra Tempore para o 
relançamento da SGT no 8 - Agricultura' (Anexo IV) apresentado pela 
Coordenação Nacional da SGT n° 8 durante a PPT Argentina. 

Como resultados já alcançados os Coordenadores Nacionais destacaram a 
criação da Comissão de Biotecnologia Agropecuária e sua primeira reunida 
realizada nos dias 18 e 19 de outubro de 2017 na cidade de Brasília, Sobre a 
proposta dê criação da Comissão cia Produtos de Origem Animal as delegações 
acordaram em promover consultas internas para definira questão. 

Além disso os Coordenadora Nacionais instruíram a Comissão de Sanidade 
Vegetal a avaliar a convocação de reunião do grupo sobre produtos fitossanitários 
e incorporar no programa de trabalho os temas sobre harmonização de requisitos 
fitossanitários comuns para produtos importados de zonas extra-zonas e 
posicionamento comum em relação aos requisitos fitossanitários exigidos por 
países terceiros para produtos vegetais exportados da região.. 

3. ACOMPANHAMENTO DOS TRABALHOS DAS COMISSÕES 

O SGT n° 8 reiterou as suas Comissões a possibilidade de realizar reuniões 
através do sistema de videoconferência, estabelecido na Resolução GMC n° 
19/12. Entretanto reforçou a importância das reuniões presenciais o que permite 
maior debate dos assuntos técnicos. 

Por outro lado, os Delegados dos Estados Partes de todas as Comissões e a 
Comissão Ad Hoc foram instruídos a acordar, o mais breve possível, datas 
provisórias para as reuniões do primeiro semestre de 2018. 

3,1. COMISSÃO DE SANIDADE VEGETAL 

O SGT ti0  8 tomou conhecimento da Ata de reunião n° 02/2017 da Comissão de 
Sanidade Vegetal, realizada por videoconferência, nos dias 16 e 17 de novembro 
de 2017. 

O SGT n° 8 solicita instruções do GMC em como proceder a formalização de 
consultas para outras organizações internacionais, tais como.o COSAVE, quando 



durante os trabalhos do Subgrupo tenha sido proposto um mecanismo de trabalho 
conjunto. 

Passado o período estabelecido na Decisão CMC 04/93 'Participação nas 
Reuniões e Artigo 21  da Resolução GMC F40  26/01 'Atas e Documentos do 
MERCOSUL", de não receber objeções e observações da Delegação do 
Paraguai, o Coordenador Nacional do SGT n° 8 em exercício da PPT elevará nota 
ao Coordenador Nacional do GMC solicitando que se instrua a SM a elevar ao 
GMC a proposta de alteração do Sub-standard 3.748, conforme Anexo V. 

3.2. COMISSÃO DE SANIDADE ANIMAL 

O SGT no 8 tornou conhecimento da Ata de reunião n° 0312017 e Ata de reunião 
n° 04/2017 da Comissão de Sanidade Animal, realizadas, respectivarnente, nos 
penados de 28 de agosto a 10  de setembro de 2017 e 06 a 10 de novembro de 
2017. Os Coordenadores Nacionais destacam os trabalhos da Comissão durante 
o semestre. 

Passado o. período estabelecido na Decisão CMC 04/93 "Participação nas 
Reuniões" e Artigo 20  da Resolução GMC N° 26/01 "Atas e Documentos do 
MERCOSUL", de não receber objeções e observações da Delegação do 
Paraguai, o Coordenador Nacional do SGT n° 8 em exercício da PPT elevará nota 
ao Coordenador Nacional do GMC solicitando que,  se instrua a SM a elevar ao 
GMC os projetos de resolução sobre "Requisitos Zoosanitárlos para Importação 
de Embriões de Bovinos e Bubalinos coletados in vitro e, ou, produzidos in vítro", 
"Requisitos Zoosanitánios dos Estados Partes para Importação Temporária de 
Equídeos", "Requisitos Zoosanitários dos Estados Partes para Importação 
Definitiva de Equideos e 'Requisitos Zoosanitários dos Estados Partes para 
Importação de Bovinos Bubalinos para Reprodução", Anexo V. 

A pedido da Delegação do Brasil o SGT no 8 retificou a data tentativa da primeira 
reunião do ano de 2018 proposta na Ata da Comissão de Sanidade Animal 
constante no Anexo VIII. 

3.3. COMISSÃO DE SEMENTES 

O SGT n° 8 tomou conhecimento da Ata de reunião n° 02/2017 da Comissão de 
Sanidade Sementes, realizada na cidade de Holambra, São Paulo, entre os dias 
06 e 10 de novembro de 2017. 

A Comissão de Sementes propôs ao SGT n° 8 que o Grupo Ad Hoc de Batata 
Sernentes se reuna com especialistas de pragas da cultura da Comissão de 
Sanidade Vegetal, Os Coordenadores Nacionais do SGT no 8 instruíram os 
Delegados da Comissão de Sementes e da Comissão de Sanidade Vegetal a 
avaliar e coordenar o agendamenito de reunião conjunta entre especialistas. 

A Comissão de Sementes tomou conhecimento de que a Comissão de 
Biotecnologia Agropecuaria está discutindo o tema "Presença adventícia e Low 
Levai Presence (LLP)" e propôs reunião conjunta para' tratar o assunto. Os 



Coordenadores Nacionais do SGT n° 8 instruíram os Delegados da Comissão de 
Sementes e da Comissão de Biotecnologia Agropecuaria a avaliar e coordenar o 
ágendamento da reunião conjunta entre especialistas. 

Durante o debate sobre sistema de certificação de materiais de propagação de 
citros dos Estados Partes a Comissão de Sementes sugeriu ao SGT no 8 que o 
tema seja tratado com especialistas da Comissão de Sanidade Vegetal. Os 
Coordenadores Nacionais do SGT n° 8 instruíram os Delegados da Comissão de 
Sementes e da Comissão de Sanidade Vegetal a avaliar e coordenar o 
ageridamento de reunião conjunta entre especialistas. 

3.4. COMISSÃO AD HOC VITIV1NÍCOLA 

O SGT n1  8 tomou conhecimento da Ata de reunião no 02/2017 da Comissão Ad 
Hoc Vitivinicola, realizada na cidade Brasília no dia 09 de novembro de 2017 

Os Coordenadores Nacionais Instruíram os Delegados da Comissão Ad Hoc 
Vitivinicola a buscar alternativas para finalizar a revisão da Resolução  GMC n° 
45/96 'Regulamento Vitivinícola do MERCOSUL". 

Por outro lado, os Delegados dos Estados Partes da Comissão Ad Hoc 
Vitivinicola foram instruídos a apresentar, o mais breve possível, o Programa de 
Trabalho da Comissão, 

A Delegação do Brasil propôs durante a reunião da Comissão Ad Hoc Vitivinlcola 
a retirada da definição sobre graspa da Resolução GMC 77/94 Considerando que 
a revisão da Resolução GMC 77/94 ocorre no âmbito do GMC o SGTS eleva a 
proposta brasileira para conhecimento e avaliação do GMC 

3.5. COMISSÃO DE BIOTECNOLOGIA AGROPECUÁRIA 

O SGT n° 8 tomou conhecimento da Ata de reunião n° 01/2017 da Comissão de 
Biotecnologia Agropecuária, realizada na cidade Brasília nos dias 18 e 19 do 
outubro de 2017. 

4. PROJETOS DE NORMAS A SER ELEVADOS AO GMC 

O SGT N° 8 elevou a consideração do GMC os seguintes projetos de Resolução, 
que constam como Anexo V. 

• Projeto Res. 05/17: alteração do Sub-standard 3.7.48. Requisitas 
Fitossanitários para Pinus spp (Pinus). 

• Projeto Res. 06/17: "Requisitos Zoosanitários para Importação de Embriões 
de Bovinos e Bubalinos coletados ia vilro e, ou, produzidos ia vitro". 

• Projeto Res. 07/17: 'Requisitas Zoosanitários dos Estados Partes para 
Importação Temporária de Equídeos". 

• Projeto Res. 08/17: 'Requisitos Zoosanitários dos Estados Partes para 
Importação Definitiva de Equídeos". 

• Projeto Res. 09/17: 'Requisitas Zoosanitários dos, Estados Partes para 
Importação de Bovinos e Bubalinos para Reprodução". 



S. ESTADO DE INCORPORAÇÃO AOS ORDENAMENTOS JURtOICOS 
NACIONAIS DE NORMATIVA REGIONAL ORIGINADA DO SGT N°8 

Os Coordenadores Nacionais informaram as últimas incorporações a seus 
ordenamentos jurídicos nacionais da normativa regional originária do SGT N" 8. 
O quadro atualizado com tal informação consta no Anexo VI - RESERVADO. 

6. ELABORAÇÃO DE PROGRAMA DE TRABALHO 2017-2018 

Os Coordenadores Nacionais elevam ao GMC o Programa de Trabalho 2017-
2018, que está incluído no Anexo VII, para consideração eaprovaçâo. 

7. CALENDARIODE REUNIÕES PARA O PRIMEIRO SEMESTRE DE 2018 

O calendário tentativo de reuniões previstas para o primeiro semestre de 2018, 
sobre a Presidência Pró Tempore do Paraguai, consta no Anexo VIII. 

Para as reuniões sem data tentativa, o SGT N° 8 instruiu a PPT do Paraguai a 
enviar uma proposta com a maior brevidade as demais delegações, após 
consultar os delegados de suas Comissões. 

8. OUTROS ASSUNTOS 

8.1, Notlficaçào de projetos de normas a OMC 

A Delegação da Argentina recordou as demais delegações que, por ocasião da 
XXXIX Reunião Ordinária da SGT n° 8 (Assunção, 7 a 9 de junho de 2011), foi 
acordado um mecanismo de notificação coordenada de medidas sanitárias e 
fitossanitárias á Organização Mundial do Comércio. 

Os Coordenadores Nacionais consideram a iniciativa ijrn mecanismo de 
transparência importante. Contudo concordam em analisar os impactos na 
aprovação de normas no âmbito do MERCOSUL. 

A Delegação do Uruguai mencionou a existência de mecanismo de notificação no 
âmbito do SGT N°3 e propôs ao SGT n° 8 analisar a iniciativa para a tomada de 
decisão sobre o tema. 

PRÓXIMA REUNIÃO 

A próxima reunião do Subgrupo de Trabalho N° 8 "Agricultura' acontecerá durante 
a Presidência Pro Tempore Paraguai em data a ser definida pelas delegações. 

ANEXOS: 

Os Anexos que fazem parte da presente Ata são os seguintes: 

ANEXO 1 	Lista de participantes 
ANEXO 11 Agenda 



ANEXO III 
ANEXO IV: 

ANEXO  
ANEXO Vi 

ANEXO Vil 
ANEXO VIII 

Resumo da Ata. 
'Propuestas de Ia presidencia pro tempore argentina para ei 
relanzamiénto dei SGT n°8 - Agricultura 
Projetos de Resolução N° 05/17 a 09/17 elevados ao GMC 
RESERVADO * Quadro atualizado com o estado de 
incorporação aos ordenamentos jurídicos nacionais da 
normativa originada no SOT N° 8 
Programa de Trabalho 2017-2018 do SOT N°8 
Calendário tentativo de reuniões previstas para o segundo 
semestre de 2018 
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Pela Delegação da Argetflina 
Mariano •Glmene 

Pela EeiegaçoidoBrasil 
Oscar Afonso da Silva Jr 

   

   

Pela Oelegáçãó do Paraguai 	Pel elégaçA .do Uruguai 
Amuedo Sledad 


